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DECRETO Nº 094/2022, de 26 de agosto de 2022. 
 

Ementa: Revoga Decreta nº 081/2022, de 31 
de maio de 2022. 

  

O Senhor Paulo Batista Andrade, Prefeito do Município da Ilha de Itamaracá, Estado de 

Pernambuco, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo  Artigo nº 55, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal nº 781/93; 

 

 
Considerando o restabelecimento da normalidade quanto aos efeitos da situação de emergência provocada 

pelas fortes chuvas ocorridas nos dias 27 e 28 de maio de 2022, em toda região metropolitana e em especial,  

no Município da Ilha de Itamaracá, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica revogado, em toda sua extensão, o Decreto nº 081/2022, de 31 de maio de 2022 que declara 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, em decorrência das fortes chuvas ocorridas neste município.  

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Ilha de Itamaracá, 26 de agosto de 2022. 

 

PAULO BATISTA ANDRADE 
Prefeito  


